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DECRETO Nº 063, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
    

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Educação – CME, 
conforme Lei nº 2.655, de 26 de agosto de 
2005”. 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

DECRETA: 

 Art. 1º - Ficam nomeados nos termos da Lei Municipal nº 2.655, de 26 de agosto de 2005, 
os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME: 
 
I – Secretário da Educação 

Titular: Anna Christina Carvalho Macedo de Noronha Fávaro 

Suplente: Ermínia Marice Fávero 

 

II – Representante da Secretaria Municipal da Educação 

Titular: Celene Groninger da Silva 

Suplente: Ana Maria Ribeiro 

 

III – Representante do Poder Executivo Municipal 

Titular: Rodrigo Lucas de Oliveira - Secretário 

Suplente: Caio Vinicius Picinin 

 

IV – Representante dos docentes da Educação Infantil Municipal (CRECHE) 

Titular: Eliane Carrijo City Vasconcellos 

Suplente: Rosélia Fernandes Ferreira de Jesus 

 

V – Representante dos docentes da Educação Infantil Municipal II e III (PRÉ-ESCOLA) 

Titular: Elaine Lourenço Pereira Ziburis 

Suplente: Jane Rosa Lourenço 

 

VI – Representante dos docentes do Ensino Fundamental Municipal  

Titular: Rita de Cássia da Silva Tancredo 

Suplente: Adriana Aparecida Francelino de Souza 
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VII – Representante da Educação Municipal de Jovens e Adultos (EJA) 

Titular: Caio César Adário Moreira 

Suplente: Ademir Constante Souza de Melo  

 

VIII – Representante de Pais Educação infantil Municipal 

Titular: Hellen Conral 

Suplente: Anisia Rodrigues de Oliveira 

 

IX – Representante de Pais do Ensino Fundamental Municipal 

Titular: Marcos Aurélio Rachid Batalha – Vice Presidente 

Suplente: Tatiane Fernanda Alves dos Santos 

 

X – Representante de Pais Escolas Estaduais do Município 

Titular: Mary Ellen Aparecida de Almeida Gonçalves da Silva 

Suplente: Gilson Mazzi 

 

XI – Representante de Entidades Sindicais 

Titular: Elisangela Nogueira Marchesani 

Suplente: Adriana de Oliveira Rosa Anhaia 

 
XII – Representante de Escolas Estaduais do Município 

Titular: Evelize Assunta Padovani Monteiro - Presidente 

Suplente: Lucia Helena Orteiro Pereira Pinto 

 
XIII – Representante das Escolas Privadas (Particular) 

Titular: Roberta Massoca Fulaz de Oliveira 

Suplente: Paula Francisco Ourique de Carvalho Baldy 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 26 de fevereiro de 2021 – 322º da Fundação 

 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 
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Secretário de Governo 
 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

Publicado no D.O.M. em 01/03/2021 
 


